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LEI N" 434/2023, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a contrataçao por tempo determinado no serviço 
para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público ria adirtinistraçao Municipal direta e 
indireta, sob regime de Direito Administrativo, nos tronos do  
Art.  37, inciso de  lx,  Constituiçao Federal, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PI, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que os vereadores aprovaram e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei.  

Art.  1°  - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse Público, os 

órgaos da Administraçao Municipal direta e indireta, poderio realizar contrataçao de pessoal por 

tempo determinado, sob regime de direito Administrativo, nas condições e nos prazo máximos 

previstos em lei.  

Art.  2' Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público aquela 

que comprometa a prestaçao continua e eficiente dos serviços próprios da administragito pública 

e que mg° possa ser realizada com a utilizaelto do quadro de pessoal existente, dentre outros, que 

visem: 

1-• Atender as situações de calamidade publica; 

Combater surtos epidêmicos; 

111- Combater pragas e surtos que ameacem a sanidade animal ou vegetal; 

Realizar campanhas  preventives dc  vacimiçao contra doenças; 

V- Admissao de profissional de notória especializaçilo, inclusive estrangeiros, nas  Areas  

de ensino, pesquisa cientifica e tecnológica; 

VI- Substituir professor em regência de classe; 

VII- Substituir profissionais da  area  da saúde (Medico, Dentista, Psicólogo, Nutricionista, 

Fisioterapeuta. Técnico de enfermagem, entre outros que atuem na  Area);  

VIII- Substitui profissionais da  Area  da assistência Social; 

Parágrafo  rinks  — As infrações disciplinares atribuidas ao contratado nos  terms  desta lei, 

ensejarto  resold°  do contrato e 'ergo apuradas mediante sindicância, concluída dentro do prazo 

de trinta  dies,  sendo assegurado ampla defesa e contraditório.  

Art.  P. Serio resguardados aos contratados rodos os direitos previstos em lei  

Art.  6 A forma e requisitos de contratações temporárias  consult)  em edital nas 

modalidades e requisitos permitidos em lei.  

Art.  7*- Ao contratado é proibido: 

Desempenhar funções ou encargos rulo previstos DOS respectivos contratos; 

11- Ser nomeado ou designado, ainda que a Mulo precário ou em substituiçllo para o 

exercicio de cargo em cornissila ou fundo gratificada; 

Participar de oomissao do sindicância ou de inquérito  administrative,  ou de qualquer 

órgio de delibemeáo coletivo.  

Art.  11°- Revoga-se todos os termos da Lei 126/2001.  

Art.  r- Esta lei entra em vigor na data de sua publicado. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre, Estado do  Piaui,  21 de agosto de 2023. 

CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

TERMO DE DESISTENCIA 

Substituir servidores servidores da  Area administrative  (Zelador, Técnico  Administrative,  Vigia, 

Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais, Assessor de  informatics,  entre outros que 

atuem na área); 

X- Atender necessidade de pessoal, em decorrência de vacância de cargo efetivo, licença, 

ferias ou quaisquer afastamentos, de qualquer natureza, MO havendo candidato 

aprovado em concurso público para cargo correspondente, quando o serviço público 

nao puder ser desempenhado a contento do quadro remanescente; 

X I- Atender a necessidade de pessoal nas diversas secretarias municipais, realizada nas 

condições previstas em Lei; 

XII- Para atender acordo de cooperaçao técnicas entre entes governarnentais, por tempo 

previamente determinado; 

Xi11- Para atender projetos e programas de incentivos a gerado de emprego e renda 

definidos cm lei. 

Parágrafo Único- As contratações previstas nesta lei  sera°  feitas por tempo 

determinado, com prazo máximo de ate doze meses, prorroggveis por igual  period°,  a depender 

da necessidade do Municipio.  

Art.  3,- Na contrataçao de pessoal,  serif,  observados os niveis salariais dos pianos de 

carreira do Órglo ou entidade interessada, ou a remuneraçao compativel com o mercado de 

trabalho, no caso de nao haver cargo similar na administraçao publica 

Art.  45. o contrato firmado de acorda  corn  esta Lei extinguir-se-ii  nas seguintes 

casos. 

Pelo óbito do contratado; 

Pelo termino do prazo contratual, 

Por inciativa do contratado, comunicada a administraçáo publica  cons  um prazo de 30 

dias de antecedência, 

IV- Quando da nomeacio de aprovados em concurso publico para cargos que estejam 

ocupados pelo pessoal contratado; 

V- Por iniciativa do contratante, verificada a ineficiência do contratado ou a 

conveniência administrativa; 

Eu, JOAQUINA DOS SANTOS SOUSA. CPF OS1664P  . 641 
residente e domiciliada  candidata habilitada para o Cargo de 

AUXILIAR DE ATIVIDADE EDUCACIONAL. no TESTE SELETIVO 

SIMPLIFICADO PROVA DE REDAÇÃO-EDITAL 02/2022, publicado: Ano 

XX •  Teresina  (PI) - Terça-Feira, 05 de Julho de 2022 • Edição IVDCVIII, 

ERRATA: Ano XX •  Teresina  (PI) - Terça-Feita, 12 de Julho de 2022 • Edição 

IVDCX111, RESULTADO FINAL e DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIO, EDIÇÃO: Ano XX •  

Teresina  (PI) - Terça-Feira, 09 de Agosto de 2022 • Edição IVDCX.XXIII, 

realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI, venho 

por meio deste instrumento DECLARAR que estou desistindo. formalmente e 

definitivamente, do referido Seletivo, estado ciente da minha desistência e que 

será dado prosseguimento à convocação dos demais candidatos habilitados, de 

acordo com a ordem de classificação. 

Lagoa Alegre — PI, 18 de agosto de 2023. 

JOAQUINA DOS SANTOS SOUSA 
Candidata 
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